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MUNICIPIO DE BURITIS 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Autógrafo N 2  06512024 

Projeto de Lei N2  25412024 

Mensagem de Lei N 2  56312024 

Autoria: Poder Executivo Municipal 

"Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 

alteração do Objeto da Emenda Impositiva 
1112023 e dá outras providências" 

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 

Decreta a seguinte: 

LEI 

Art. 12  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a Alterar o 

Objeto da Emenda Impositiva n °  11/2023 no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinada 

para a Secretaria MuÀicipal de Educação, na rubrica orçamentária 02.07 12.3611002.2100 - 

Aquisição de Baú da Literatura para a Escola Paulo Freire. 

Art. 29  Fica alterada o Objeto da Emenda Impositiva n °  11/2023, para a Secretaria 

Municipal de Educação na rubrica orçamentária 02.07 113611002.2100 para Aquisição de 

Livros de Literatura para a Escola Paulo Freire. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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